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Ata da nona Reunião Ordinária do ano de 2020. Aos trinta dias do 

mês de novembro de dois mil e vinte, às dezenove horas, reuniram-se 

na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Dom Silvério, Estado de 

Minas Gerais, estando presentes os Ilustres Vereadores Alex 

Evangelista Coelho, Ascendino de Paiva Neto, Elizabeth Cotta, Euler 

Márcio Cunha Soares, Marcos André Aleixo, Marcos Heleno 

Barcellos, Ronaldo Barcellos, Sérgio Cristiano Alves e Thalles 

Guimarães Ferreira. Havendo número regimental o Excelentíssimo 

Senhor Presidente, Marcos André Aleixo, declarou aberta a presente 

sessão, conclamando a todos os presentes que se procedesse à 

oração inicial rogando a Proteção Divina para iluminar os trabalhos da 

noite. Em seguida, realizou-se a entrega das correspondências 

recebidas. Posteriormente foi concedida a palavra a Diretora do 

Legislativo para leitura da ata da oitava reunião ordinária realizada no 

dia vinte e seis de outubro de dois mil e vinte que logo após foi 

colocada em discussão e posteriormente em votação, sendo aprovada 

por unanimidade. Após o resultado, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente proclamou aprovada a ata. Por conseguinte o 

Excelentíssimo Senhor Presidente anunciou a leitura das respostas 

dos requerimentos da oitava reunião ordinária realizada no dia vinte e 

seis de outubro de dois mil e vinte. Na continuidade dos trabalhos, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente Marcos André Aleixo solicitou que 

a Assessora Jurídica desta Casa explicasse aos presentes o 

fundamento do  Projeto de Lei Complementar nº 406 de 19 de outubro 

de 2020, que “Dispõe sobre o parcelamento do solo rural no município 

de Dom Silvério e dá outras providências”, de autoria do Executivo 

Municipal em pauta. Prosseguindo os trabalhos o Excelentíssimo 

Senhor Presidente Marcos André Aleixo anunciou à discussão e 

votação do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

Projeto de Lei Complementar número 406/2020, onde não houve 

óbice com relação ao parecer onde a comissão opinou pela 

constitucionalidade do respectivo Projeto de Lei Complementar, sendo 

aprovado, por unanimidade pelos presentes, em primeira e segunda 

sessões. Após o resultado o Presidente proclamou aprovado o 

Parecer da Comissão ao Projeto de Lei Complementar número 

406/2020. Dando continuidade aos trabalhos anunciou a discussão e 

votação do parecer de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas ao 

Projeto de Lei Complementar número 406/2020, onde não houve 
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óbice com relação ao parecer assim sendo recebeu parecer favorável 

pela constitucionalidade e regular tramitação do Projeto de Lei 

Complementar, sendo aprovado por unanimidade em primeira e 

segunda sessões. Após resultado o Presidente proclamou aprovado o 

Parecer da Comissão ao Projeto de Lei Complementar número 

406/2020. Prosseguindo os trabalhos anunciou a discussão e votação 

do parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social ao Projeto de 

Lei Complementar número 406/2020, onde não houve óbice com 

relação ao parecer assim sendo também recebeu parecer favorável 

atendendo os requisitos constitucionais em sua plenitude, sendo 

aprovado por unanimidade em primeira e segunda sessões. Após 

pareceres favoráveis das comissões permanentes da Casa, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

Projeto de Lei Complementar número 406 de 19 de outubro de 2020 

que “Dispõe sobre o parcelamento do solo rural no município de Dom 

Silvério e dá outras providências”, onde houve óbice com relação ao 

Projeto de Lei número 406 sendo reprovado, por unanimidade pelos 

presentes, em primeira e segunda sessões. Após resultado o 

Presidente proclamou reprovado o Projeto de Lei Complementar 

número 406/2020.Na continuidade dos trabalhos, o Excelentíssimo 

Senhor Presidente Marcos André Aleixo solicitou que a Assessora 

Jurídica desta Casa explicasse aos presentes o fundamento do  

Projeto de Lei 407 de  26 de Novembro de 2020, que “Autoriza o 

Município a prorrogar o prazo de execução das obrigações acessórias 

de cessões e doações condicional relacionadas ao distrito industrial e 

dá outras providências”. Continuando os trabalhos o Excelentíssimo 

Senhor Presidente Marcos André Aleixo anunciou à discussão e 

votação do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao 

Projeto de Lei número 407/2020, onde não houve óbice com relação 

ao parecer onde a comissão opinou pela constitucionalidade do 

respectivo Projeto de Lei, sendo aprovado, por unanimidade pelos 

presentes, em primeira e segunda sessões. Após o resultado o 

Presidente proclamou aprovado o Parecer da Comissão ao Projeto de 

Lei número 407/2020. Dando continuidade aos trabalhos o 

Excelentíssimo Senhor Presidente anunciou à discussão e votação do 

Projeto de Lei número 407/2020, que “Autoriza o Município a 

prorrogar o prazo de execução das obrigações acessórias de cessões 

e doações condicional relacionadas ao distrito industrial e dá outras 
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providências” onde não houve óbice com relação ao Projeto de Lei 

número 407 que recebeu 06(seis) votos favoráveis em 1ª e 2ª sessões 

assim distribuídos: Alex Evangelista Coelho, Ascendino de Paiva 

Neto, Elizabeth Cotta, Euler Márcio Cunha Soares, Ronaldo Barcellos,  

Thalles Guimarães Ferreira, e 02(dois) votos contrários em 1ª e 2ª 

sessões assim distribuídos: Marcos Heleno Barcellos  e Sérgio 

Cristiano Alves sendo assim o Projeto de Lei número 407 de  26 de 

Novembro de 2020, que “Autoriza o Município a prorrogar o prazo de 

execução das obrigações acessórias de cessões e doações 

condicional relacionadas ao distrito industrial e dá outras 

providências”, foi aprovado pela maioria de votos dos Edis desta 

Egrégia Casa Legislativa. Em seguida o Excelentíssimo Presidente o 

Senhor Marcos André Aleixo suspendeu a reunião para confecção 

desta ata que, em seguida, foi lida, colocada em discussão e votação, 

sendo aprovada por unanimidade de votos. Na sequência o 

Excelentíssimo Senhor Presidente Marcos André Aleixo agradeceu a 

presença dos Vereadores da gestão 2017/2020, Vereadores, Prefeito 

e Vice Prefeito eleitos para o Pleito 2021/2024 e declarou encerrada a 

reunião. Não havendo mais nada a tratar, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente Marcos André Aleixo declarou encerrada a presente 

Sessão Ordinária. Para constar, eu, Ascendino de Paiva Neto, 

Secretário da Mesa Diretora, lavrei a presente Ata, que se aprovada, 

vai assinada por quem de direito. Dom Silvério, 30 (trinta) de 

Novembro de 2020, Sala de Sessões da Câmara Municipal. 


